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Aos 14 dias do mês de novembro de 2025 reuniu o júri do procedimento com vista ao provimento do cargo de 
CHEFE DO SERVIÇO DE GESTÃO PATRIMONIAL DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E 
PATRIMÓNIO  DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS, aberto na 
sequência de despacho n.º 253/2025/DRH/DIGAT do Presidente da Câmara, de 11 de agosto de 2025, publicitado 
através do aviso (extrato) n.º 22597/2025/2, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 175, em 11/09/2025, e 
na Bolsa de Emprego com o código da oferta n.º OE202509/0394 em 12/09/2025, constituído por:

Mestre, Ricardo Miguel Medeiros dos Santos, Diretor da Direção Municipal de Apoio à Gestão e Projetos 
Estratégicos Presidente; 
Professora Doutora Maria Amélia André Marques, da área de Gestão de Recursos Humanos da Escola Superior 
de Ciências Empresariais do Instituto Politécnico de Setúbal Primeiro Vogal efetivo;
Mestre, António Manuel Palhas de Jesus Pereira, Diretor do Departamento Municipal de Administração Geral 
e Finanças Segundo Vogal efetivo

A reunião teve como objetivo o seguinte: 
A admissão ou exclusão dos candidatos que se apresentaram ao concurso e sobre o conteúdo e formas de 
aplicabilidade dos métodos de selecção. 
Foram admitidos e excluídos ao concurso, nos termos do previsto no n.º 2 do artº 20º e nos n.ºs 1 e 2 do artº 21º, 
ambos da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação em vigor, aplicável à Administração Autárquica pela Lei 
n.º 49/2012, de 29 de agosto, e na LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e de acordo com o descrito 
na Bolsa de Emprego Público, por reunirem ou não os requisitos exigidos, os seguintes candidatos:

Candidatos admitidos:
RITA LUCAS DE CAMPOS PENEDO DE JESUS

E nada mais havendo a tratar, encerrou a reunião da qual se lavrou a presente ata, que depois de lida e achada 

conforme vai ser assinada por todos os membros do júri presentes


